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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE BOXE no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0137 - CIDADE DO ESPORTE

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE BOXE

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE BOXE COMO ESPORTE INCLUSIVO, COM OBJETIVO DE DIVULGAR E INCENTIVAR A PRÁTICA DESTE ESPORTE PRINCIPALMENTE POR JOVENS CARENTES, AUXILIANDO NA SUA FORMAÇÃO COMO CIDADÃO E ATLETA.

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	27 – DESPORTO E LAZER

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
	SUBFUNÇÃO  
	812 – LAZER

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EVENTO REALIZADO
	UNIDADE
	1
	R$ 100.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0136 - CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 -  IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ORGÃO
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack]R$ 100.000,00



Sala das Sessões, 29 de maio de 2024.


___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda aditiva visa fomentar a realização de eventos de boxe como esporte inclusivo, com objetivo de divulgar e incentivar a prática deste esporte principalmente por jovens carentes, auxiliando na sua formação como cidadão e atleta.
          O Boxe como Inclusão de Crianças e Adolescentes sendo um esporte de grande aceitação nas camadas populacionais mais pobres e carentes, tem sido uma importante ferramenta quando o assunto é inclusão social. Além de promover a convivência em grupo, atividades desse tipo ajudam no crescimento pessoal, na percepção da participação de cada um na sociedade, no aprimoramento da disciplina, do respeito ao próximo, entre diversos outros aspectos.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a realização.
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